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DECRETO LEGISLATIVO Nº 002, DE 17 DE MAIO DE 2023

Dispõe sobre a reprovação do parecer prévio emitido pelo Egrégio
Plenário do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte,
que manteve o parecer prévio desfavorável a aprovação das contas
da Prefeitura Municipal  de Vera Cruz,  relativas ao exercício de
2013, processo (TC- 006080/2014-PMVCRUZ).
 
Art.  1º  Fica  reprovado  o  parecer  prévio  emitido  pelo  Egrégio
Plenário do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte,
proferido na 00036ª sessão realizada em de 29 de setembro de
2022 no processo (TC- 006080/2014-PMVCRUZ).
Art. 2º Fica Aprovado as contas da gestão Municipal de Vera Cruz
referentes  ao  exercício  2013,  processo  (TC-  006080/2014-
PMVCRUZ).
Art.  3º  As  despesas  decorrentes  com  a  aplicação  do  presente
Decreto  Legislativo  correrão  por  conta  de  verbas  próprias  do
orçamento vigente.
Art.  4° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.
Sala de Reunião das Comissões da Câmara Municipal de Vera Cruz,
em 17 de maio de 2023.
 
Valdemir Cabral Querino
Presidente Biênio 2023/2024
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